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Informações gerais 
sobre ART 

3

A sigla ART significa “Anotação de Responsabilidade 
Técnica”, instrumento normatizado pela Resolução 
CFBio nº 699/2024.

A ART consiste no registro (ou anotação) das 
atividades desempenhadas pelo Biólogo. Para todos 
os efeitos legais, é esse documento que define o 
Biólogo responsável pelas atividades descritas. Logo, 
a ART não deve ser registrada apenas pelos Biólogos 
que atuam como Responsáveis Técnicos por alguma 
instituição, mas por todos os Biólogos no exercício 
da profissão, na esfera pública ou privada.

ATENÇÃO  

A ART deve ser preenchida 
corretamente pelo 

profissional responsável pela 
atividade e não poderá ser 

alterada após o pagamento.



Acesso ao 
CRBio-04 
Online

No menu da página inicial, 
posicione o mouse em  

“Serviços”. Aparecerá um 
novo menu.
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Acesso ao 
CRBio-04 
Online

Na área CRBio-04 Online 
clique em “Acesse aqui”.
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Entrar no 
CRBio-04 
Online

Entre com o seu “Login” e 
“Senha” para poder ter 

acesso ao CRBio-04  online. 

Você será automaticamente 
direcionado para o 
“Autoatendimento do CRBio-04”.
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Incluir 
ART

Ao acessar o CRBio-04 
online, clique na aba “ART”, 
que está no menu superior.

Aparecerão novas opções, 
clique em “Cadastrar”.



Incluir 
ART

Selecione a natureza do trabalho:

• Prestação de Serviço:
é emitida para atividade certa e 
determinada. Sua descrição 
refere-se a projeto específico.

• Ocupação de Cargo/ Função:
é emitida em função da ocupação 
de cargo ou função (técnica, 
administrativa ou gerencial) em 
uma instituição. Sua descrição é 
generalista e refere-se ao rol de 
atividades inerentes à ocupação.
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Preenchimento 
da  ART

O campo “Dados do profissional” 
é preenchido automaticamente 

com as informações do Biólogo.
Caso o endereço esteja 

desatualizado ou incompleto basta 
clicar no botão “Alterar dados 

cadastrais” para efetuar a 
atualização do endereço.
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ATENÇÃO!

O layout da ART usada como exemplo para o 
manual é de Prestação de Serviço. 

As diferenças no preenchimento da ART  de 
Cargo/Função serão explicitados ao longo do 
manual.

Ressaltamos que as diferenças entre elas são 
mínimas.



Preenchimento 
da  ART
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Selecione o “Tipo de 
contratante”,  Pessoa Jurídica 

(CNPJ) ou Pessoa Física (CPF).

Caso o contratante não esteja 
cadastrado, atente-se para 

incluir os dados 
corretamente. No caso de 

Pessoas Jurídicas, o 
preenchimento deverá ser 

inserido conforme consta na 
Receita Federal.

Neste campo insira o CNPJ/CPF do 
contratante do serviço que será 
descrito na ART.

Caso a Pessoa, Física ou Jurídica, já 
esteja cadastrada no banco de dados 
do CRBio-04, os dados serão 
preenchidos automaticamente, mas 
continuarão editáveis, para qualquer 
alteração necessária.

ATENÇÃO!



Preenchimento 
da  ART
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Insira o CEP atualizado do 
endereço do contratante.

Insira o “Tipo de Logradouro”. Exemplos: 
Rua; Avenida; Alameda; Estrada; Rodovia; 
Fazenda; Conjunto; Praça, entre outros.

Insira o nome do logradouro. 
Exemplo: Nome da rua; Nome da 

rodovia; Nome da praça. Preencha o restante dos dados nos 
seus devidos campos. No caso de 
Pessoa Jurídica, os dados devem ser 
preenchidos conforme consta na 
Receita Federal.



Preenchimento 
da  ART
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ART Cargo/funçãoART Prestação de serviço

Selecione a opção que melhor se enquadra no cargo 
ou função ocupada.

Selecione a opção que melhor se enquadra no 
serviço prestado.

Possibilidade 1 Possibilidade 2



Preenchimento 
da  ART
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Nas ART’s de prestação de serviço, insira o título 
do projeto; nas ART’s de Cargo/Função insira o 
nome do cargo/ocupação.

Selecione o tipo de “Prazo do contrato”.

Prazo determinado: em ART´s para trabalhos 
com  data de término estipulada, deverão ser 
inseridas as datas de início e de término da 
atividade. A data de término informada neste 
campo não constará no formulário impresso.

Prazo indeterminado: para trabalhos que não 
possuem data de término prevista. Deverá ser 
inserida apenas a data do início da atividade.



Preenchimento 
da  ART
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Dados referentes à localização da 
sede da empresa contratante ou 
ao endereço do contratante PF.

Dados referentes à localização 
do objeto de trabalho/atividade. 

O campo “Localidades 
Adicionadas” refere-se aos 
municípios adicionados.



Preenchimento 
da  ART
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Descreva a atividade de forma clara e 
completa, porém sucinta.

ART de cargo/função: 
insira a carga horária mensal 

da ocupação.
ART de prestação de serviço: 

insira o total de horas 
trabalhadas.

Informe se a atividade será realizada 
de forma individual ou em equipe. Se 
em equipe, é necessário inserir o 
perfil da equipe (classes profissionais 
participantes). Para tanto, um campo 
editável irá aparecer.Selecione a “Área de 

conhecimento” e “Campo de 
Atuação” pertinente ao trabalho.

Depois de preencher toda a ART, 
certifique-se de que todos os campos 
estão preenchidos corretamente. 
Clique em “Cadastrar ART” para 
protocolar a ART no sistema.

ART cargo/função: 
insira o salário mensal do 

cargo ocupado.
ART de prestação de serviço: 

insira o valor total recebido 
pelo trabalho prestado.



  A taxa da ART possui o prazo de 7 dias para pagamento. Caso não seja efetuado o pagamento da 

taxa antes do vencimento, a ART será automaticamente cancelada.

  Conforme a data de preenchimento do campo “INÍCIO”, se o trabalho tiver iniciado há até um ano  

da data de emissão da ART, será gerada uma multa no valor  5% (cinco por cento). Quando a data de 

início ultrapassar um ano da data de emissão da ART, será gerada uma multa de 10% (dez por 

cento).

  Somente após a avaliação dos Fiscais, e confirmação do pagamento da taxa, a ART será 

deferida/liberada para impressão.

Informações 
gerais
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  O prazo para a avaliação da ART é de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu protocolo, 
salvo casos em que haja diligência.

 Assim que a ART é protocolada no sistema, ela passa pela avaliação do setor de Fiscalização que 

poderá colocá-la em diligência ou aprová-la no sistema (Status “Aguardando pagamento”). Após 

a liberação da ART, é necessário efetuar o pagamento da taxa para que a ART seja 

deferida/liberada para impressão. Portanto orientamos a sempre protocolar a ART com 

antecedência.

  Atenção: Durante a avaliação da ART pelo Setor de Fiscalização, caso seja necessário, sua ART 

será colocada em diligência. Saiba como proceder neste caso no próximo slide.

Informações 
gerais
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Diligência
19

Vá no menu de consulta da 
ART (explicado passo a 
passo nos slides a seguir) 

Identifique através do 
status qual ART voltou 
em diligência 

Clique no ícone         . 
A ART aparecerá com 
todos os campos 
editáveis 

Realize a alteração 
solicitada pelo fiscal 

Submeta a ART a uma nova 
análise clicando em “Atualizar” 
(canto inferior direito da página). 

A ART passará por 
nova análise do Setor 
de Fiscalização, 
podendo ser 
deferida/indeferida ou 
sofrer novas ressalvas.

A diligência é uma ferramenta utilizada para indicar as informações que deverão ser revisadas/alteradas. 

Caso receba uma mensagem de diligência, basta seguir os seguintes passos:



Consultar
ART’s
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Clique na aba “ART”, que está 
no menu superior. Depois, 

clique em “Consulta/Baixar”. 
Em seguida, selecione a 

natureza do trabalho da ART 
que você deseja consultar.



Consultar
ART’s
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Para ter acesso as ART’s protocoladas, basta selecionar 
o tipo de contratante e clicar em “Buscar”.

Caso seja uma busca específica, preencha o(s) outro(s)  
filtro(s) que desejar e clique em buscar.



Status ART
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 Em análise pelo conselho: ART aguardando análise do setor fiscal.

 Aguardando pagamento: ART  aprovada pelo setor fiscal, pendente de confirmação de pagamento.

 Diligência: ART foi analisada pelo setor fiscal, porém está pendente de aprovação, devido às ressalvas 

encaminhadas ao profissional.

 Deferida: ART aprovada pelo setor fiscal e pagamento confirmado (ART pode ser impressa). Modificações ou 

alterações em qualquer campo do documento DEFERIDO implicam em nova ART, sem restituição da taxa de 

serviço prestado pelo CRBio.

 Solicitação de Baixa: ART finalizada, tendo o profissional solicitado a baixa por conclusão, distrato ou 

cancelamento. 

 Baixada: Solicitação de baixa aprovada pelo setor fiscal. As ART´s baixadas compõem o Acervo Técnico do 

Profissional.



Status ART
23



Baixar 
a ART
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As ART’s que podem ser baixadas são 
aquelas com o status “Deferido”. No 
menu de consulta das ART’s, busque 
a ART que você deseja baixar e clique 
no ícone       . 

Você será redirecionado a uma 
nova página.



Baixar 
a ART
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No final da página aparecerá o menu da imagem 
ao lado.

Selecione o tipo de baixa.
Cancelamento: não houve execução do trabalho 
descrito na ART.

Conclusão: execução integral das atividades 
descritas nas ART´s. Nas ART’s de cargo/função, 
esta opção é devida quando  o vínculo do 
profissional com o contratante é descontinuado.

Distrato: execução parcial das atividades, ou seja, 
apenas parte do serviço descrito foi realizado.

ATENÇÃO
O protocolo de baixa será 

processado em até 5 
(cinco) dias úteis, salvo 
casos em que houver 

diligência.



 Ressaltamos que as ARTs com baixa por distrato, agora, podem compor Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), desde que já estejam baixadas. 

 No momento da baixa, o profissional deverá realizar as modificações necessárias nos 

campos “período” e “horas trabalhadas”. 

 Esclarecemos que o período e as horas trabalhadas devem ser alterados para valores 

inferiores aos registrados originalmente na ART, devido a natureza de execução parcial 

da atividade.

Baixar por 
Distrato
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Baixar 
a ART
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Insira a data de conclusão do 
trabalho descrito na ART.  Essa 

data deve ser a mesma 
preenchida no campo “Término” 

da ART impressa.

Esta data não tem relação com 
as datas de assinaturas das 

ART´s. 

ATENÇÃO!

Anexe a ART devidamente 
assinada pelo profissional e pelo 
contratante. Em caso de 
contratante PJ, é necessário o 
carimbo ou assinatura digital que 
identifique a empresa. O 
formulário de ART a ser anexado 
deve conter a data de término do 
trabalho inserida manualmente no 
campo “Término”, nos casos em 
que ainda não consta a data no 
formulário.

Depois de preencher tudo 
corretamente clique em “Solicitar 

baixa de ART”.

Deverá ser utilizado nos casos 
de impossibilidade da assinatura 
do contratante. Deverão ser 
anexados documentos que 
comprovem a realização da 
atividade.



28

Preenchimento da
ART impressa

Deve constar a data de 
término do trabalho 
descrito na ART. Deve 
ser preenchido a mão, 
caso a data não esteja 
impressa no formulário.

Esses campos devem 
obrigatoriamente  estar 

assinados pelo biólogo e 
pelo contratante. 

Lembre-se de que 
contratante PJ precisa 

carimbar ou inserir 
assinatura digital.

O biólogo e o contratante devem assinar 
apenas um desses campos  -“Solicitação de 
baixa por distrato” ou “Solicitação de baixa 
por conclusão”, dependendo do motivo da 

solicitação de baixa
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Emissão 
da CAT

Clique na aba “Certidões”, no menu 
superior. Depois selecione a opção 

“Acervo técnico”.
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Emissão 
da CAT

Você será redirecionado para 
a página que consta na 
imagem ao lado.

Primeiro aparecerá o menu das 
ART’s de cargo/função (passo 1), 
depois aparecerá o menu das 
ART’s de prestação de serviço 
(passo 2).
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Emissão 
da CAT

Selecione as ART’s que deseja adicionar a sua 
Certidão de Acervo Técnico. Basta clicar no 
ícone           referente a cada ART desejada.

No passo 1, após selecionar as ART’s de 
interesse, caso haja, e clique em “Prosseguir”. 

Após selecionar as ART’s de cargo/função e 
de prestação de serviço, clique no botão 
“Concluir”
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Emissão 
da CAT

Após clicar no botão “Concluir”, você 
será redirecionado a uma nova página, 

onde a CAT será gerada e baixada 
automaticamente no seu computador.



Caso ainda haja dúvidas, entre em 
contato com o nosso Setor de 
Fiscalização através do e-mail:

fiscalizacao@crbio04.gov.br


	Número do slide 1
	Número do slide 2
	Número do slide 3
	Número do slide 4
	Número do slide 5
	Número do slide 6
	Número do slide 7
	Número do slide 8
	Número do slide 9
	Número do slide 10
	Número do slide 11
	Número do slide 12
	Número do slide 13
	Número do slide 14
	Número do slide 15
	Número do slide 16
	Número do slide 17
	Número do slide 18
	Número do slide 19
	Número do slide 20
	Número do slide 21
	Número do slide 22
	Número do slide 23
	Número do slide 24
	Número do slide 25
	Número do slide 26
	Número do slide 27
	Número do slide 28
	Número do slide 29
	Número do slide 30
	Número do slide 31
	Número do slide 32
	Número do slide 33

